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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30-PE/2022

A Administração Municipal de Marcelino Vieira-RN, realizará o Pregão Eletrônico Nº 30-

PE/2022, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços de corte de terra destinado

aos agricultores rurais do município de Marcelino Vieira-RN. O início do Acolhimento das Propostas:

29/11/2022; data de abertura das propostas: 12/12/2022, as 08h00min.

O Edital e seus anexos encontram-se à disposição no site www.marcelinovieira.rn.gov.br e

www.bbmnet.com.br.

FRANCK JACKSON DE ARAÚJO

Pregoeiro
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO RIO DO VENTO

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2022

O Município de Caiçara do Rio do Vento/RN, através da Comissão Permanente
de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados que realizará Pregão
Eletrônico de Nº 029/2022, cujo objeto trata do Registro de Preços para aquisição futura
de água mineral natural e vasilhames, para atender as necessidades do município de
Caiçara do Rio do Vento/RN. Data de abertura: 09/12/2022. Horário: 10h00min. Local:
Portal De Compras Publicas (www.portaldecompraspublicas.com.br). Informações poderão
ser obtidas pelo e-mail: licitacao@caicaradoriodovento.rn.gov.br.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 4/2022

O Município de Caiçara do Rio do Vento/RN, através da Comissão Permanente
de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados que realizará Pregão
Presencial de Nº 004/2022, cujo objeto trata do Registro de Preços para a aquisição de
veículos Zero Km, a fim de atender as necessidades da frota do Município de Caiçara do
Rio do Vento/RN. Data de abertura: 09/12/2022. Horário: 10h30min. Local: Sala de
Licitações, Rua São Sebastião, SN, Centro, CEP: 59.540-000. Informações e o Edital poderão
ser obtidos pelo e-mail: licitacao@caicaradoriodovento.rn.gov.br.

Caiçara do Rio do Vento/RN, 25 de novembro de 2022.
GUSTAVO COSTA DE MIRANDA

Pregoeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMOZ

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 70/2022

O Pregoeiro do Município Extremoz/RN torna público que fará licitação na
modalidade de Pregão Eletrônico/SRP Nº 70/2022 - Menor Preço Por Item - que tem como
objeto a aquisição de Equipamentos permanentes correspondentes a Proposta:
11362.487000/1220-01 - Ministério da Saúde, para as unidades Básicas de Saúde do
Município de Extremoz/RN, no dia 15 de dezembro de 2022 (quinta-feira) às 09:01 (nove
e um) horas (horário local). O Edital contendo maiores informações encontra-se à
disposição na sala da Comissão Permanente de Licitações, situada na Rua Cap. José da
Penha- S/N - Centro, de segunda a sexta-feira no horário das 08:00 (oito) horas às 12:00
(doze) horas, ou ainda poderá ser solicitado através do e-mail
(licitacoesextremoz@gmail.com) e através do Portal de Compras Públicas.

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 71/2022

O Pregoeiro do Município Extremoz/RN torna público que fará licitação na
modalidade de Pregão Eletrônico/SRP Nº 071/2022 - Menor Preço Por Item - que tem
como objeto a Aquisição de equipamentos e materiais permanentes correspondentes a
Proposta: 11362.487000/1220-02 - Ministério da Saúde, para a unidade de atenção
especializada em saúde do Município de Extremoz/RN, no dia 15 de dezembro de 2022
(quinta-feira) às 10:31 (dez e trinta e um) horas (horário local). O Edital contendo maiores
informações encontra-se à disposição na sala da Comissão Permanente de Licitações,
situada na Rua Cap. José da Penha- S/N - Centro, de segunda a sexta-feira no horário das
08:00 (oito) horas às 12:00 (doze) horas, ou ainda poderá ser solicitado através do e-mail
(licitacoesextremoz@gmail.com) e através do Portal de Compras Públicas.

Extremoz - RN, em 28 de novembro de 2022
MARCOS PAULO SOUSA DE FREITAS

Pregoeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2022
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DOS

SERVIÇOS DE EXAMES E CONSULTAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS, ENQUADRADAS NA MÉDIA
E ALTA COMPLEXIDADE, CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE LAGOA NOVA/RN. 1) R L DA SILVA ROSAS - CNPJ: 19.434.565/0001-05,
saiu vencedora nos lotes: 001, 002, 005 e 006, com o valor global de R$ 252.000,00
(duzentos e cinquenta e dois mil reais); 2) TB DA SILVA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM
SAÚDE INTEGRATIVA LTDA - CNPJ: 35.982.535/0001-90, saiu vencedora nos lotes: 003 e
004, com o valor global de R$ 23.500,00 (vinte e três mil e quinhentos reais). U N I DA D E
ORÇAMENTARIA: Os recursos a serem utilizado para as despesas oriundas deste processo
está previsto na Lei Orçamentária anual da Prefeitura Municipal de Lagoa Nova/RN.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/2002. ASSINATURA DA ATA: 01 de
dezembro de 2022. VIGÊNCIA DA(s) ARP(s): 12 (doze) meses a partir de sua assinatura.

Prefeitura Municipal de Lagoa Nova - CNPJ: 08.182.313/0001-10.

Lagoa Nova - RN, 28 de novembro de 2022.
LUCIANO SILVA SANTOS

Prefeito
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DE PEDRAS

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 3/2022

O MUNICÍPIO LAGOA DE PEDRAS/RN, por intermédio da Comissão
Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº. 190/2022, torna público
que realizará licitação, modalidade TOMADA DE PREÇOS, tipo MENOR VALOR
GLOBAL, destinada a CONTRATAÇAO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE PRÉDIO ANEXO NA ESCOLA
MUNICIPAL SANTA LUZIA. A sessão pública, para recebimento dos envelopes de
documentação de habilitação e propostas de preços será realizada às 10h do
dia 15 de dezembro de 2022.

O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Lagoa de Pedras/RN, situada na Rua Coronel Francisco Tomaz, n° 99, Centro,
Lagoa de Pedras/RN, no horário de 8h às 12h (de segunda à sexta-feira), em
dias úteis. Qualquer informação poderá ser obtida no endereço e horário
supracitados, bem como através do telefone (84) 3692-0178.

Lagoa de Pedras - RN, 28 de novembro de 2022.
JULIANA ROCHA

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.11.24.028

OBJETO: O Município de Luís Gomes/RN, por intermédio do Pregoeiro oficial assessorado
por sua equipe de apoio, torna público que às 14h00min do dia 12/12/2022 (Horário de
Brasília/DF), fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 2022.11.24.028 -
tipo "menor preço por item". A presente licitação tem por finalidade a escolha de empresa
especializada para fornecimento de medicamentos da atenção básica, insumos, materiais e
medicamentos de uso hospitalar, a fim de atender demanda especifica da Secretaria
Municipal de Saúde de Luís Gomes/RN, com recursos Fundo a Fundo, provenientes do
FUSERN - Fundo de Saúde do Rio Grande do Norte, Unidade Gestora nº 240131,
consignados na LOA 2022, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI Nº 10.520, 8.666.

Na fase externa, o edital do certame estará disponível gratuitamente nos
endereços eletrônicos www.bbmnet.com.br, www.luísgomesrn.gov.br e tce.rn.gov.br,
podendo ser solicitado via e-mail cpl.lgomes@gmail.com e encontram-se à disposição dos
interessados na sala da Comissão Especial de Licitação da Prefeitura Municipal de Luís
Gomes/RN, a partir do dia 28/11/2022

Luís Gomes - RN, 25 de novembro de 2022.
LINDONJONHSON DA SILVEIRA BATIST

pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÍBA
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 84/2022
PROTOCOLO Nº. 11828/2022 - DATA: 14/07/2022. PROCESSO DE DESPESA Nº. 3894/2022
INTERESSADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÍBA/RN. PROCESSO LICITATÓRIO Nº.
084/2022. OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA,
CONSERVAÇÃO E HIGIENE PESSOAL DE FORMA PARCELADA CONFORME A NECESSIDADE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÍBA E SUAS SECRETARIAS, COM REGISTRO DE PREÇOS.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

Considerando, a análise do processo em comento.
Considerando, os atos praticados pela Pregoeira do Município, conjuntamente

com a Equipe de Apoio, inclusive a expedição do ato de adjudicatório.
Considerando, que após os lances e negociação direta com a Pregoeira, foi

conseguido valor de acordo com a prática no mercado local, conforme pesquisa
mercadológica.

Considerado, o resultado do procedimento de licitação, em tela, configurado na
ata que integra os autos deste certame.

Considerando, que houve manifestações de interposição de recursos, quanto ao
julgamento na fase habilitatoria, que foram devidamente julgadas e publicadas.

Considerando, finalmente o que preconiza o inciso XXII, do artigo 4º, da Lei
Federal nº 10.520/2002.

HOMOLOGO o procedimento em favor das licitantes:
CAVALCANTE & CIA LTDA - CNPJ: 10.655.938/0001-01. Saiu vencedora do item:

0069 - R$ 11,10. Valor global: 11.655,00 (onze mil seiscentos e cinquenta e cinco reais).
COMERCIAL T&T EIRELI - CNPJ: 05.009.904/0001-00. Saiu vencedora dos itens:

0019 - R$ 24,50; 0029 - R$ 3,16; 0030 - R$ 3,16; 0052 - R$ 100,00. Valor global: R$
29.830,98 (vinte e nove mil oitocentos e trinta reais e noventa e oito centavos).

HC COMERCIO DE PAPELARIA E SERVICOS LTDA - CNPJ: 20.873.342/0001-23.
Saiu vencedora dos itens: 0007 - R$ 51,89; 0008 - R$ 27,98; 0026 - R$ 0,98. Valor global:
R$ 38.812,31 (trinta e oito mil oitocentos e doze reais e trinta e um centavos).

J A S DA PAZ - CNPJ: 35.965.583/0001-70. Saiu vencedora dos itens: 0001 - R$
15,37; 0002 - R$ 39,70; 0003 - R$ 60,00; 0004 - R$ 44,90; 0005 - R$ 8,90; 0006 - R$ 49,90;
0009 - R$ 1,85; 0010 - R$ 2,40; 0011 - R$ 87,90; 0015 - R$ 14,20; 0016 - R$ 22,90; 0020
- R$ 28,30; 0021 - R$ 24,90; 0022 - R$ 2,80; 0023 - R$ 1,20; 0024 - R$ 2,70; 0025 - R$ 2,97;
0027 - R$ 99,80; 0028 - R$ 33,26; 0031 - R$ 6,35; 0032 - R$ 2,47; 0033 - R$ 2,97; 0034 -
R$ 68,10; 0035 - R$ 30,90; 0036 - R$ 11,45; 0037 - R$ 69,00; 0038 - R$ 1,30; 0039 - R$

95,00; 0040 - R$ 4,50; 0041 - R$ 8,90; 0042 - R$ 65,30; 0044 - R$ 36,20; 0045 - R$ 13,80;
0046 - R$ 6,40; 0047 - R$ 9,54; 0048 - R$ 8,20; 0049 - R$ 5,20; 0050 - R$ 3,80; 0051 - R$
7,30; 0053 - R$ 3,00; 0054 - R$ 1,40; 0055 - R$ 89,80; 0056 - R$ 13,40; 0057 - R$ 46,90;
0058 - R$ 7,80; 0059 - R$ 24,90; 0060 - R$ 5,00; 0061 - R$ 54,90; 0062 - R$ 2,70; 0063 -
R$ 3,34; 0064 - R$ 2,90; 0065 - R$ 6,90; 0066 - R$ 9,90; 0067 - R$ 62,00; 0068 - R$ 8,36;

0070 - R$ 71,90. Valor global: R$ 1.067.109,45 (um milhão e sessenta e sete mil cento e
nove reais e quarenta e cinco centavos).

J. R. COMERCIO E LOCACAO DE VEICULOS EIRELI - CNPJ: 22.486.978/0001-48.
Saiu vencedora dos itens: 0014 - R$ 105,00; 0017 - R$ 27,00; 0018 - R$ 24,00. Valor global:
R$ 31.482,00 (trinta e um mil quatrocentos e oitenta e dois reais).

L I C COM. E SERVICOS EIRELI - CNPJ: 34.702.769/0001-73. Saiu vencedora dos
itens: 0012 - R$ 108,68; 0013 - R$ 14,28; 0043 - R$ 29,10. Valor global: R$ 170.093,14
(cento e setenta mil e noventa e três reais e quatorze centavos).

CONVOQUEM-SE a empresa acima mencionada para a assinatura da Ata de
Registro de Preços.

Macaíba - RN, 25 de novembro de 2022.
EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30-PE/2022

A Administração Municipal de Marcelino Vieira-RN, realizará o Pregão
Eletrônico Nº 30-PE/2022, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de
serviços de corte de terra destinado aos agricultores rurais do município de Marcelino
Vieira-RN. O início do Acolhimento das Propostas: 29/11/2022; data de abertura das
propostas: 12/12/2022, as 08h00min.

O Edital e seus anexos encontram-se à disposição no site
www.marcelinovieira.rn.gov.br e www.bbmnet.com.br.

FRANCK JACKSON DE ARAÚJO
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2022 - SMS

Processo Administrativo 140/2022. Objeto: Aquisição de Medicamento
Psicotrópicos para dar continuidade aos atendimentos nas Unidades ligadas à Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Mossoró/RN. Adjudicado por MOACYR MANOEL DANTAS
GODEIRO NETO - Pregoeiro em 18 de novembro de 2022. Homologado por JACQUELINE
MORGANA DANTAS MONTENEGRO - Secretário(a) de FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE em
18/11/2022. Valor Global: R$ 8.213.150,00 (oito milhões e duzentos e treze mil e cento e
cinquenta reais). Empresas: F WILTON CAVALCANTE MONTEIRO EIRELI - CNPJ:
07.055.280/0001-84, Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda. - CNPJ:
44.734.671/0001-51, CIRÚRGICA MONTEBELLO LTDA - CNPJ: 08.674.752/0001-40, e DISMED -
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ: 10.538.476/0001-34.

Mossoró-RN, 28 de novembro de 2022
JACQUELINE MORGANA DANTAS MONTENEGRO

Secretário(a) de(o) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Expediente: 

Federação dos Municípios do Rio Grande do Norte - FEMURN 

 

 

    DIRETORIA 

    BIÊNIO 2021-2022. 

 

 

Presidente: Anteomar Pereira da Silva (Babá) - Prefeito de São Tomé 

 

1º Vice-presidente: Júlio César Soares Câmara - Prefeito de Ceará-Mirim  

 

2º Vice- presidente: Luciano Silva Santos - Prefeito de Lagoa Nova  

 

3º Vice-presidente: Valdenício José da Costa - Prefeito de Tibau do Sul  

 

4º Vice-presidente: Marina Dias Marinho - Prefeita de Jandaíra  

 

5º Vice-presidente: Kerles Jácome Sarmento - Prefeito de Marcelino Vieira  

 

1º Secretário: Ivanildo Ferreira Lima Filho - Prefeito de Santa Cruz  

 

2º Secretário: Jéssica Lourine de Assis Amorim - Prefeita de Almino Afonso   

 

1º Tesoureiro: Clécio da Câmara Azevedo - Prefeito de Bom Jesus 

 

2º Tesoureiro: José Renato Teixeira de Souza - Prefeito de São Miguel do Gostoso  

 

CONSELHO FISCAL:  

 

1 - Sérgio Fernandes de Medeiros - Prefeito de Serra Negra do Norte  

 

2 - Francisca Shirley Ferreira Targino - Prefeita de Messias Targino  

 

3 - Conceição de Maria Gomes Lisboa Rocha - Prefeita Caiçara do R do vento   

 

SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL  

 

1 - Manoel dos Santos Bernardo - Prefeito de João Câmara  

 

2 - Osivan Sávio Nascimento Queiroz - Prefeito de Lagoa Salgada  

 

3 - Sonyara de Souza Ribeiro Ferreira - Prefeita de Lagoa de Velhos 

 

 

O Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte  é uma solução 

voltada à modernização e transparência da gestão municipal. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO SERIDÓ ORIENTAL 

(AMSO) 

 

SECRETARIA EXECUTIVA - AMSO 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

027/2022 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

027/2022 

  

OBJETO: Contratação de Empresa especializada em aquisição de 

combustível tipo óleo S 500, destinados aos abastecimentos das 
máquinas. 

  

O Presidente da Associação dos Municípios da Microrregião do 
Seridó Oriental e Trairi-AMSO-TR, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Autorizar a DISPENSA DE LICITAÇÃO, após o parecer Jurídico em 

favor da Empresa PARELHAS GÁS LTDA, pela Contratação de 

Empresa especializada em aquisição de combustível tipo óleo S 500, 

destinados aos abastecimentos das máquinas, no valor total de R$ 

2.163,00 (dois mil, cento e sessenta e três reais), com fundamento no 

Art. 24, inciso II e § 1º, da Lei Federal n.º 8.666/93, de 21/06/93, 

redação do artigo 1º, do Decreto nº 9.412, de 18.06.2018, que define 

os limites das modalidades do processo, específica e faculta ao Agente 

Público dispensar o processo licitatório até o limite de R$ 17.600,00 

(dezessete mil e seiscentos reais) para à Associação dos Municípios da 
Microrregião do Seridó Oriental e Trairi-AMSO-TR Publique-se, 

  

Currais Novos/RN, 28 de novembro de 2022. 

  

FERNANDO ANTONIO BEZERRA 

Presidente AMSO 

Publicado por: 
Albanita Silva de Macedo 

Código Identificador:2B60E1CC 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CONSÓRCIO PÚBLICO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO 

SERIDÓ 

 

PRESIDÊNCIA 

EDITAL CONKVOCACAO DA AGE PARA 08/12/2022 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA 

REGIÃO DO SERIDÓ RN 

PRESIDÊNCIA 

  

EDITAL CONVOCAÇÃO AGE DIA 08/12/2022 

  

O Presidente do Consórcio Intermunicipal Multifinalitário da 

Região do Seridó/RN, no uso das atribuições que lhe confere o 

Contrato de Consórcio e o Estatuto Social, convoca os Prefeitos 

dos Municípios consorciados e interessados para participarem 

daASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, com fulcro na 

cláusula 10ª, §4° e §5°, do Contrato de Consórcio e Art. 12, §4° e 

§5° do Estatuto, a ser realizadano dia 08 de dezembro de 2022, às 

10:00h,no auditório da Câmara Municipal de Caicó, localizado 

àRua Felipe Guerra, 157, Caicó/RN, para deliberarem sobre a 

seguinteORDEM DO DIA: 

  

Resultados e encaminhamentos da Parceria Consórcio e Cáritas; 
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Parágrafo único: Será responsabilizado o agente de proteção e defesa 

civil ou autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, 
relacionadas com a segurança global da população. 

Art. 5º. De acordo com o estabelecido no Art. 5º do Decreto-Lei nº 

3.365, de 21 de junho de 1941, autoriza-se o início de processos de 

desapropriação, por utilidade pública, de propriedades particulares 
comprovadamente localizadas em áreas de risco de desastre. 

§ 1º. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a 

depreciação e a desvalorização que ocorrem em propriedades 
localizadas em áreas inseguras. 

§ 2º. Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras 

situadas em áreas seguras, e o processo de desmontagem e de 

reconstrução das edificações, em locais seguros, será apoiado pela 
comunidade. 

Art. 6º. Com fulcro no Inciso VIII do Art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, sem prejuízo das disposições da Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), é dispensável a licitação nos 

casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou 

comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de 

pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 

particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao 
atendimento da situação emergencial ou calamitosa 

  

e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no 

prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da 

emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos 

contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no 

disposto no citado inciso. 

Art. 7º. Este Decreto tem validade por um prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias e entra em vigor na data de sua publicação. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

  

Prefeitura de Lucrécia – RN, 28 de novembro de 2022. 

  

MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DUARTE 

CPF 970.648.404-30 

Prefeita 

Publicado por: 
Maria Amelia do Amaral 

Código Identificador:BF663457 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO 

 

A Administração Municipal de Marcelino Vieira-RN, realizará o 

Pregão Eletrônico Nº 30-PE/2022, cujo objeto é a contratação de 

empresa para prestação de serviços de corte de terra destinado aos 

agricultores rurais do município de Marcelino Vieira-RN. O início do 

Acolhimento das Propostas: 29/11/2022; data de abertura das 

propostas: 12/12/2022, as 08h00min. O Edital e seus anexos 

encontram-se à disposição no site www.marcelinovieira.rn.gov.br e 

www.bbmnet.com.br. 

  

FRANCK JACKSON DE ARAÚJO – 

Pregoeiro Oficial.  
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Código Identificador:4B28FD4D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO 

 

 

Decreto Executivo nº. 162, de 23 de Novembro de 2022 

  

Dispõe sobre o funcionamento dos órgãos da 

Administração Pública Municipal, em razão dos 

jogos da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do 
Mundo 2022 e dá outras providências. 

  

O Prefeito do município de Marcelino Vieira-RN, Kerles Jácome 

Sarmento, no uso das atribuições legais conferidas pelos dispositivos 

do Art. 73 e seguintes da Lei Orgânica do município; 

  

CONSIDERANDO que a Copa do Mundo de 2022, evento 

organizado pela FIFA, acontecerá entre 20/11 e 18/12 de 2022; 

  

CONSIDERANDO que o citado evento concentra as atenções da 

população de nosso país, em especial, quando da participação da 

Seleção Brasileira, considerando que o futebol está intimamente 
ligado à cultura nacional; e 

  

CONSIDERANDO a necessidade de adequar o horário de expediente 

nos órgãos da Administração Pública Municipal aos horários dos 

jogos da Seleção Brasileira no período da competição de forma a 

garantir a continuidade e a regularidade dos serviços prestados, D E C 
R E T A: 

  

Art. 1º. Fica estabelecido que o expediente nos órgãos da 

Administração Pública Municipal, nos dias úteis em que haverá 

participação da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo de 

2022, dar-se-á da seguinte forma: 

  



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO

 
A Administração Municipal de Marcelino Vieira-RN, realizará
o Pregão Eletrônico Nº 30-PE/2022, cujo objeto é a contratação
de empresa para prestação de serviços de corte de terra
destinado aos agricultores rurais do município de Marcelino
Vieira-RN. O início do Acolhimento das Propostas:
29/11/2022; data de abertura das propostas: 12/12/2022, as
08h00min. O Edital e seus anexos encontram-se à disposição
no site www.marcelinovieira.rn.gov.br e www.bbmnet.com.br.
 
FRANCK JACKSON DE ARAÚJO –
Pregoeiro Oficial. 
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